
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Com fulcro no artigo 2º § 7º, c/c, artigo 142,
XII,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Munic ipa l  de  Cuiabá ,  apresen tamos
INDICAÇÃO  ao  Prefeito  Municipal  de
Cuiabá,  juntamente  com  o  Secretario
Municipal de Obras Públicas para que sejam
providenciados  serviços  de  Patrolamento  e
Encascalhamento  na  Rua  Rio  Branco  e  em
toda sua extensão no Bairro Altos da Serra I.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
          A localização mencionada trata-se de uma rua em estado precário, pois nem os veículos estão
conseguindo transitar, muito buraco e deformidades na mesma. 
          Os moradores pedem com urgência a melhoria dessa rua, para melhorar o tráfego na região. 
  
          A Administração Municipal, comprometida com os interesses dos cidadãos deste município,
deverá assegurar este serviço com a máxima brevidade evitando transtornos para comunidade. 
          Assim sendo, solicitamos que sejam tomadas as devidas providências. 
  
  
  
                    Pelos motivos acima expostos, submetemos à apreciação da mesa a presente indicação. 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de maio de 2023.
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